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Memorando para aquisição de Gêneros Alimentícios 

 

Prezadas alunas (os), seguem as orientações para a aquisição de gêneros alimentícios durante o 

período das aulas práticas domiciliares: 

 

- A aquisição dos alimentos deverá ser feita em estabelecimentos que possuem CNPJ e 

realizem a emissão de notas fiscais, portanto, não é recomendada a compra em feiras livres 

e sacolões.  

 

- As notas fiscais deverão apresentar, obrigatoriamente, o CNPJ do estabelecimento e o CNPJ 

da Faculdade de Saúde Pública (FSP). Sugerimos que antes de efetuar a compra, perguntem 

se é possível que o CNPJ da FSP seja incluído na nota. 

CNPJ da FSP nº: 63.025.530/0017-71 

 

- As compras poderão ser realizadas através de dinheiro em espécie e através de cartão de 

débito ou crédito. Os pagamentos através de cartão (débito ou crédito) estão autorizados 

somente durante o presente momento de Pandemia do COVID-19.  

 

- O recurso disponibilizado deverá ser utilizado estritamente para a aquisição de gêneros 

alimentícios utilizados nas preparações práticas da disciplina de PTCAN.  

 

- Notas fiscais constando produtos de higiene, bebidas alcoólicas, balas, chicletes e outros 

artigos que não sejam alimentos e ingredientes culinários utilizados nas preparações das aulas 

práticas não serão aceitas. 

 

- O valor do recurso disponibilizado é de R$35,00 (Trinta e Cinco Reais) por aluno. Quaisquer 

gastos acima deste valor não serão ressarcidos pela FSP.  

 

- Todas as notas fiscais deverão ser escaneadas separadamente (ou fotografadas pelo celular) 

e encaminhadas para o e-mail ptcan@fsp.usp.br com nome e nº USP do aluno.  

 

- Após o período de isolamento determinado pela Faculdade de Saúde Pública (FSP), as notas 

fiscais originais deverão ser entregues no Laboratório PTCAN para a funcionária Márcia 

Souza, que fará o ressarcimento em dinheiro. Assim sendo, é importante que as notas sejam 

devidamente guardadas. 

 

 

Certos de sua compreensão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Márcia Souza 

Laboratório PTCAN 

14/04/2020 
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